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(valor indicado pelo chefe da Divisão de Ambiente e Espaços Verdes
da DMOSU para arranjo, tratamento, plantação e rega dos espaços
verdes). Valor esse que será justo que, a acrescer ao valor do terreno
(taxa de compensação), seja também entregue à Câmara, para que,
por um lado, sejam equivalentes as condições de actuação para todos
os operadores urbanísticos, e, por outro, acautele desde logo a Câmara
o valor do tratamento e ajardinamento dos terrenos de substituição.

Assim, aos valores das taxas de compensação calculados conforme
o Regulamento em vigor deverá acrescer-se um novo valor resultante
do produto da multiplicação de E 10 por cada metro quadrado de
terreno que deveria ser cedido para zonas verdes e ou de utilização
colectiva, e não é, nos termos do Regulamento do PDM. E 10 por
metro quadrado — valor indicado pelo chefe da Divisão de Ambiente
e Espaços Verdes da DMOSU para arranjo, tratamento, plantação
e rega dos espaços verdes.

Pelos fundamentos expostos, propõe-se a alteração do artigo 6.o
do Regulamento da Taxa de Compensação por Não Cedências de
Terrenos Para Equipamentos Públicos Decorrente da Aprovação de
Operações Urbanísticas, que passará a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Valor em numerário da compensação

1 — (Mantém a mesma redacção.)
2 — Ao valor C encontrado pela aplicação da fórmula constante

do número anterior será acrescido o montante resultante do produto
da multiplicação de E 10 pela área em metros quadrados do terreno
não cedido, referente, exclusivamente, a zonas verdes e ou de utilização
colectiva.

3 — (Passa a ter a redacção do actual n.o 2.)»

Durante o prazo de 30 dias úteis contados da publicação no Diário
da República, 2.a série, podem os interessados dirigir, por escrito,
a esta Câmara as suas sugestões sobre esta proposta.

Para constar e devidos efeitos mandei passar este edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares do estilo.

5 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Soares Mesquita Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE VIDE

Edital n.o 14/2006 (2.a série) — AP. — Dr. António Manuel Grin-
cho Ribeiro, presidente da Câmara Municipal de Castelo de Vide,
faz público, de harmonia com a deliberação de câmara tomada em
reunião ordinária realizada no passado dia 16 de Novembro, e nos
termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na sua actual redacção, que o Regimento da
Câmara Municipal foi aprovado por unanimidade dos membros
presentes.

Para geral conhecimento se publica este edital e outros de igual
teor que vão ser afixados nos locais de estilo.

18 Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, António Manuel
Grincho Ribeiro.

Regimento da Câmara Municipal de Castelo de Vide

Artigo 1.o

Reuniões

1 — As reuniões ordinárias terão uma periodicidade quinzenal, rea-
lizando-se nos dias previamente fixados e passando para o 1.o dia
útil imediato quando coincidam com feriado.

2 — As reuniões ordinárias terão início às 9 horas e final às 12
horas, podendo a Câmara deliberar o seu prolongamento pelo período
que entender.

Artigo 2.o

Direcção dos trabalhos

Das decisões sobre a direcção dos trabalhos cabe recurso para o
plenário, a apreciar imediatamente após a sua interposição.

Artigo 3.o

Ordem do dia

Com a ordem do dia, serão entregues os documentos que habilitem
os vereadores a participar na discussão das matérias dela constantes.

Artigo 4.o

Quórum

1 — Se, meia hora após o previsto para o início da reunião, não
estiver presente a maioria dos membros do executivo, considera-se

que não há quórum, devendo desde logo proceder-se ao registo das
presenças, à marcação das faltas e à elaboração da acta.

2 — Verificando-se a situação prevista no número anterior, a nova
reunião, a designar pelo presidente da Câmara, será convocada com,
pelo menos, três dias de antecedência, por meio de edital e carta
com aviso de recepção ou através de protocolo.

Artigo 5.o

Períodos das reuniões

1 — Em cada reunião ordinária há um período de ordem do dia
e um período de intervenção do público, sendo que todas as reuniões
são públicas.

2 — Nas reuniões extraordinárias, apenas terá lugar o período de
ordem do dia.

Artigo 6.o

Período da ordem do dia

1 — O período da ordem do dia inclui um período de apreciação
e votação das propostas constantes da ordem do dia e das que forem
apresentadas nos termos do n.os 2, 3 e 4 do presente artigo.

2 — No período da ordem do dia, o presidente dará conhecimento
dos assuntos nela incluídos, bem como das propostas de deliberações
urgentes que tenham sido apresentadas por escrito.

3 — Até à votação de cada proposta podem ser apresentadas, sobre
o mesmo assunto, propostas escritas e devidamente fundamentadas
de facto e de direito, que serão simultaneamente discutidas e votadas.

4 — Havendo várias propostas de deliberação urgente sobre o
mesmo assunto, pode o presidente, por sua iniciativa ou por solicitação
de qualquer vereador, suspender a reunião pelo período máximo de
trinta minutos.

5 — Reaberta a reunião, proceder-se-á de imediato à votação das
propostas existentes.

Artigo 7.o

Período de intervenção do público

1 — O período de intervenção do público tem a duração necessária
à apresentação dos assuntos, na sua forma estrita e objectiva, não
sendo, por isso, permitidas divagações com intenção diversa do
previsto.

2 — Para que esta intervenção possa ocorrer torna-se necessário
que os interessados apresentem, por escrito, com dois dias úteis de
antecedência, os assuntos a tratar, permitindo assim que o respectivo
esclarecimento possa estar disponível no responsável pela condução
dos trabalhos, ou eventualmente torná-la despicienda, com o envio
por escrito, dos esclarecimentos solicitados.

3 — Os cidadãos interessados em intervir para solicitar esclareci-
mentos terão de fazer, antecipadamente, a sua inscrição, referindo
nome, morada e assunto a tratar.

4 — Sobre o mesmo assunto, só é permitida uma única intervenção,
evitando-se desta forma a eventual tentativa de aproveitamento por
terceiros.

Artigo 8.o

Pedidos de informação e esclarecimentos

Os pedidos de informação e esclarecimentos dos membros da
Câmara devem ser formulados, sinteticamente, logo que finda a inter-
venção que os suscitou e restringem-se à matéria em dúvida, assim
como às respectivas respostas.

Artigo 9.o

Exercício de direito de defesa

1 — Sempre que um membro da Câmara considere que foram pro-
feridas expressões ofensivas da sua honra ou consideração, pode soli-
citar o uso da palavra.

2 — O autor das expressões consideradas ofensivas pode solicitar
o uso da palavra para explicações.

Artigo 10.o

Protestos

1 — A cada membro da Câmara, sobre a mesma matéria, só é
permitido um protesto, podendo solicitar o uso da palavra para esse
efeito.

2 — Não são admitidos protestos a pedidos de esclarecimento e
às respectivas respostas. Não são admitidos contra-protestos.

Artigo 11.o

Votação

1 — Sempre que se realizem eleições ou estejam em causa juízos
de valor sobre comportamentos ou qualidades de qualquer pessoa,
as deliberações são tomadas por escrutínio secreto.

2 — Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de
qualidade, excepto se a votação se tiver efectuado por escrutínio
secreto.
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3 — Havendo empate na votação por escrutínio secreto, procede-se
imediatamente a nova votação e, caso o empate se mantenha, adia-se
a deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa
reunião se mantiver o empate, proceder-se-á à votação nominal.

4 — Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas
por escrutínio secreto é feita pelo presidente após a votação, tendo
em conta a discussão que a tiver precedido.

Artigo 12.o

Declaração de voto

1 — Finda a votação e anunciado o resultado, poderá qualquer
membro da Câmara apresentar por escrito a sua declaração de voto
e as razões que o justifiquem.

2 — Aqueles que ficarem vencidos na deliberação tomada e fizerem
registo da respectiva declaração de voto na acta ficam isentos da
responsabilidade que daquela eventualmente resulte.

3 — Quando se trate de pareceres a dar a outras entidades, as
deliberações serão sempre acompanhadas das declarações de voto
apresentadas.

Aprovado em reunião de câmara em 16 de Novembro de
2005. — (Assinaturas ilegíveis.)

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.o 137/2006 (2.a série) — AP. — O Dr. José Fernandes
Estevens, presidente da Câmara Municipal de Castro Marim, torna
público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, que, durante o período de 30 dias
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, é submetida a inquérito público a proposta de regulamento
de apoio à recuperação de habitação degradada, presente à reunião
de Câmara de 20 de Julho de 2005 e à Assembleia Municipal de
11 de Novembro do mesmo ano.

Os interessados poderão, para melhor análise da proposta de regu-
lamento, consultar os documentos existentes na Divisão de Educação
e Acção Social da Câmara Municipal de Castro Marim.

30 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Fer-
nandes Estevens.

Proposta de regulamento de apoio à recuperação
de habitação degradada

Preâmbulo

De acordo com o Código do Procedimento Administrativo,
artigo 116.o, entende a Câmara Municipal de Castro Marim elaborar
um regulamento de apoio à recuperação/beneficiação de habitações
degradadas.

Atendendo a que, cada vez mais, é imperioso a participação do
município no âmbito da acção social, com vista à progressiva inserção
social e autonomização das pessoas e famílias carenciadas;

Atendendo à existência de agregados familiares a viver sem con-
dições da habitabilidade;

Atendendo a que os recursos financeiros dos agregados familiares
são insuficientes para melhorar a situação habitacional em que resi-
dem, dotando a habitação de condições de habitabilidade;

Atendendo a que o Decreto-Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro,
veio transferir para as autarquias locais atribuições relativas à acção
social, passando para a competência destas a participação, em coo-
peração com instituições de solidariedade social e em parceria com
a administração central, em programas e projectos de acção social
de âmbito municipal, designadamente nos domínios do combate à
pobreza e à exclusão social;

Atendendo, ainda, a que, para a efectiva transferência de tais atri-
buições e competências, a Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, consagra,
na alínea c) do n.o 4 do seu artigo 64.o, ser competência da Câmara
Municipal estabelecer em regulamento municipal as condições rela-
tivas à participação na prestação de serviços e prestação de apoio
a estratos sociais desfavorecidos:

Nestes termos, entende-se submeter a aprovação o presente regu-
lamento, elaborado com fundamento no n.o 8 do artigo 112.o e no
artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa, na alínea h)
do n.o 1 do artigo 13.o e no artigo 23.o da Lei n.o 159/99, de 14 de
Setembro, na alínea c) do n.o 4, na alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o
e na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento aplica-se ao concelho de Castro Marim.

Artigo 2.o

Objecto

Constitui objecto do presente regulamento a intervenção do muni-
cípio na recuperação e beneficiação de habitações, em parceria com
as entidades competentes da administração central, da administração
local e instituições de carácter social.

Artigo 3.o

Titularidade

São destinatários do apoio à recuperação/beneficiação da habitação
os agregados familiares que se encontrem em situação económica
considerada precária e em condições habitacionais desfavoráveis.

Artigo 4.o

Condições de atribuição

A atribuição do apoio depende das seguintes condições:
a) Residência no concelho de Castro Marim há pelo menos dois

anos;
b) Situação de comprovada carência económica;
c) O rendimento do agregado familiar deve obedecer aos defi-

nidos em tabela de acordo com o salário mínimo nacional
em vigor para o ano a que se refere o apoio (anexo n.o 1);

d) Fornecimento de todos os meios legais de prova que lhes
sejam solicitados com vista ao apuramento da sua situação
económica e da dos membros do agregado familiar.

Artigo 5.o

Tipos de apoios

1 — Apoios económicos:
Para apoio à melhoria da habitação através da concessão de

materiais para obras de beneficiação e pequenas reparações
sempre que as habitações tenham comprometidas as condições
mínimas de habitabilidade;

Apoio orientado noutros domínios, sempre relacionados com as
condições de habitabilidade, em situações excepcionais, devi-
damente caracterizadas e justificadas.

2 — Prestação de serviços:
Elaboração de projectos de arquitectura e projectos de espe-

cialidades, quando esta seja uma resposta adequada à situação
a apoiar;

Acompanhamento técnico na elaboração de projectos de melho-
rias/beneficiação habitacionais, bem como na execução dos
mesmos.

3 — Outros apoios:
3.1 — Isenção do pagamento de taxas em processo de ligação domi-

ciliária de água, incluindo a ligação de contador, quando a melhoria
habitacional passe por dotar a habitação desta infra-estrutura;

3.2 — Isenção do pagamento de taxas em pedido de prolongamento
de conduta, quando a ligação de água exija este tipo de acção;

3.3 — Isenção do pagamento de taxas em pedido de ligação ao
saneamento, quando se mostre imprescindível no garante de condições
de salubridade mínimas;

3.4 — Isenção do pagamento de taxas em processos de obras cujo
objectivo seja facilitar a melhoria das condições habitacionais a famí-
lias economicamente carenciadas;

3.5 — Isenção de pagamento de taxas em processos de obras cujos
requerentes tenham recorrido a programas de beneficiação de habi-
tação para agregados economicamente desfavorecidos.

Artigo 6.o

Valor das atribuições

O valor das atribuições será calculado de acordo com a situação
económica do agregado familiar, podendo assumir a modalidade de
apoio único, mensal ou outro, consoante o caso.

Artigo 7.o

Procedimentos/regras a respeitar

O pedido deve ser formulado junto da Divisão de Educação e
Acção Social, em formulário próprio (anexo n.o 2), acompanhado
dos seguintes documentos:

Bilhete de identidade;
Número de contribuinte;
Atestado da junta de freguesia comprovativo da constituição do

agregado familiar, residência no concelho há mais de dois anos
e de carência económica.

Deve ser anexada ficha de caracterização da situação sócio-eco-
nómica do agregado, devendo também os agregados beneficiários do
rendimento social de inserção juntar cópia do programa de inserção
onde está registada a intervenção no domínio habitacional.




